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Relator
Exmo. Sr. Ministro  SÉRGIO KUKINA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. NICOLAO DINO DE CASTRO E COSTA NETO

Secretária
Bela. Carolina Véras

AUTUAÇÃO

IMPETRANTE : HORTENSIA MONTE VICENTE MEDINA E OUTROS
ADVOGADO : ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO  - DF004107 
ADVOGADOS : ROBERTA CRISTINA RIBEIRO DE CASTRO QUEIROZ  - DF011305 

 DIOGO RUDGE MALAN  - RJ098788 
 MARCELO TURBAY FREIRIA  - DF022956 
 FLÁVIO MIRZA MADURO  - RJ104104 

ADVOGADOS : LILIANE DE CARVALHO GABRIEL  - DF031335 
 ANDRÉ MIRZA  - RJ155273 
 HORTENSIA MONTE VICENTE MEDINA  - DF040353 

IMPETRADO : MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 
PACIENTE  : RAUL SCHMIDT FELIPPE JUNIOR 

ASSUNTO: DIREITO INTERNACIONAL - Estrangeiro - Admissão / Entrada / Permanência / Saída

SUSTENTAÇÃO ORAL

Sustentaram, orlamente os Drs. ANTÔNIO CARLOS DE ALMEIDA CASTRO, pela parte 
PACIENTE: RAUL SCHMIDT FELIPPE JUNIOR, Dra. GRACE MARIA FERNANDES 
MENDONÇA, pelo impetrado MINISTRO DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA e o Dr. NICOLAO DINO, pelo MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL.

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia PRIMEIRA SEÇÃO, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Seção, por unanimidade, rejeitou as preliminares e, no mérito, por maioria, vencido o 
Sr. Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, denegou a ordem de habeas corpus, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator."

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)

Página  1 de 2



Superior Tribunal de Justiça

A Sra. Ministra Regina Helena Costa e os Srs. Ministros Gurgel de Faria, Francisco 
Falcão, Herman Benjamin, Og Fernandes, Benedito Gonçalves e Assusete Magalhães votaram com 
o Sr. Ministro Relator.

A informação disponível não será considerada para fins de contagem de prazos 
recursais 
(Ato nº 135 - Art. 6º e Ato nº 172 - Art. 5º)
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